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CONSIDERA DE UTILIDADE POeLICA, A ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES DO CONJUNTO RESIDENCIAL RUY PINTO BAN

DEIRA - NO BAIRRO AEROPORTO, E DA OUTRAS PROV^

DENCIAS.

de ,v CacHoe Misr^daixa

Art.l° - Fica reconhecida como de Utilidade Publica a Associação de Mo

radores do Conjunto Residencial "Ruy Pinto Bandeira" no bairro

Aeroporto, com sede nesta cidade.

Art.2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrario.
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Sala de Sessões, 21 de março de 1983,

—r—c

Amâncio Teixed^a de Siqueira
Vereador

- JUSTIFICATIVA -

A Associação de Moradores do Conjunto Residenci^

ai "Ruy Pinto Bandeira", fundado em 22 de outubro de 1980, vem prestando

relevantes serviços a comunidade através dos objetivos a que se propõe ,

qual seja de ampliar naquele conjunto residencial e em toda a periferia,

condições de desenvolvimento sõcio econômico compatíveis, promovendo o

planejamento das atividades interligadas ãs familias inspirada no bem

comum.

Tendo sido criada com essas finalidades, sem '

fins lucrativos, visando a prestação de serviços sõcio comunitários a

- Cont,



a seus moradores, nada mais justo que reconhecer a Associação como enti

dade de Utilidade Pública.

Os documentos exigidos para a consideração e

aprovação deste projeto os acompanha.

Espero o apoio dos Dignos e Nobres Vereadores '

para a presente proposição.

É a Justificativa.

"Amâncio Teixei"^ Siqueira
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CARLOS GOMES, Oficial do Cartório do 1°

Oficio do Registro Civil da cidade de Cacho-
eiro de Itapemirim, Estado do Espirito Santo,

por nomeação, na forma da lei. etc...

CERTIFICO, e requerimento de pes?oa interes
sado, que revendo o? livrer destinados a Registro de S.ocieda -
dss Civis exi'tentes em seu. poder e Cart.6rio, encontrou, lavra.r
CO ns d-=ta de ?4 de ahril de 1961, sob ndmero 73 de ordem, ̂ as
folhas ?04 do livro um(l), o registro referente aos Estatutos
e drmaiF documentos da Sociedade " Associação de l'orsdores do

Conjunta Residencial Ruy Pinto Bandeira (Am-CRRPB) *•, con sede

e foro nesta, cidade de Cachoeiro de ftaper.irim. Certifica mais

que os Estatutos for-m aprovados em Assembléia reslisada em //
em 2? '■'e outubro de 1980, e publicados em resume psl.a Imprens-^
Oficial do Estado em 05 de fevereiro de 1981, Certifica fin'=l-

que, em virtude do mencionado registro a supramencionada
Socieã.sde adquiriu lersonali dr.de Jurídica. //////////////////

O referido ê verdade dá fé,

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de abril de 19S1

Oficial süb^tituto

Firma lio
Csr-rio rJELSOL' SOUZA

R'w'S 'uiencrt' Castrioto, C5CX?
BA.HRE7C: fs.TLRO/-Rj.
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lUa.' PAGINA ; — DIAKIO"ipFiClAt

lie "âmbito Estàdiial e Interestadual, élatíoròu o presente Es
tatuto e què vai assinadò pelos meihbrós eleitos,

§ ÚNICO — Foram nomeados para comporem ó q a-
drõ ■ do Departainento Executivo, os seguintes mernbros;

PSESIDENTE Hilda Jardiin Farià: dós , Santos -
flGE-PRESIDENTE — Geraldo Pereira de Souza .
19 SECRETARIO — Carlos Augusto Bocchat dos Santos
2<> SECRETARIO — Gelsón Gonçalves :
19 • TESOUREIRO — Paulo Cczar dos Sàntós Értevèá
2' TESOUREIRO — Angela Maria.
SUPÉRVISOR GERAL — Josedyr . Bento Alincidá

Vitória- 03 de fevereiro de 1981.

(98.782 — 1 vez) ,

extrato DÒ ESTATUTO DA SOCIEDADE
ESPORTIVA SANTA MARIA DE 3ETIBA

Artigo íi Fundado; aos. vinte e? seis dias dó -róes
de agosto de 1953 com sede ná localidade de Santa Mará
de Jetibá município de Sta. Leôpõldina — ES. a SO
CIEDADE ESPORTIVA SANTA MARIA, e sua bandei
ra baseada nas cores azül e branco. .' , ;

a) A SOCIEDADE ESPORTIVA' SANTA-MARI.A,, ê
lííná entidade "esportiva de dtiração indeterminadà; sem
íins íucràtivcs.re^do pelo presente estatuto.

Da Organização Social: ■ j j é
^ ARTIGO 10: Para alcançar seus fins a Sociedade Es-

. portiva. Santa Maria, além ̂ [de suâ diretoria terá em seus
" óuadròs sócios beneméritos:
'  ' ARTIGO 11° A difusão dos jogõs. désportivos por
meio de ginásios e campos para prática de Futebol, bas-
kuete vôlei e outros que se fizerem necessános. . ,

parágrafo ÚNICO: Essa Sociedade considera-se
alheia a qualquer manifesteção. políticã-partidária ..e . reb-
^osa. '

Da Diretoria .. , ' . , í .
ARTIGO 22: , :;a) dirigir, fiscalizar e ;superintender

■  direta, ou i^fetaniehte todos os bens de serviços-da Sot
éièdádé. - - .i ;,! ( ■ ■ ' ■

:]■ ■ .ARTIGO 25.;—;Ao pt^sidente TOmpete exercer todos
í òs encargos' referenté.-n essjs •artigo".'.'^:;:. 'ç -."' ''u: :

í- PARÁGRAFO CÍNICO: -'A; êlabôração do estatuto
âa SOCIEDADE ESPORTIVA -SANT-í; MARIA, como

: também sua atual d^etqria «xecutiva fói aprovada pelà sua
tjjiineira ata, datada no dia 26 . de ago^ dê 1980, e terá
Como presidente; como ,pessoa-O Sr. Afiio Pòtratz e demais
diretores., ^ S ;' -V "

Saiita Maria de Jetibá; 26 de agòslo de 1980.
Arno Potratz . ,

. D retor Presidente ;

ÍÉÍkMA RECONHECIDA , .

■> (98.799 — 1 vez)
■  ■ 'Vwx _—U-

— QUINTA-FEIEA, 05 DE FEVEREIRO DE 1981 —
'  BEBDMO DE ckiNTBÁTO SOCIAL

Eràpfesa — EmiSreiteira Boza L'tda.
Endéfeço--Rua Principal, eln.". Carápiaa, Sutógò.

Séirá, ÊS. ' , ■
; <%]eto Negócio —, Prestação fie Sèrviçòs na área' de

construção "civll. ■ .
Capital Rociàl'■— Cri 5O.O0ORO- ; • : J
Sócios ^ Nilo Lücas Boza e Paulo Sllvá SàitóÇiTO.

■  (88.798-— ;
xxxx — ; "

RESUMO DE CONTRATO SOCIAL

Helvecio Amoêdo Vieira Lopes, Josué Alves da Sil
va, Brasileiros, .casados. Geólogos, residente neste Bstí^
do B Antonlo Sérgio Veiga Alves, brasUeirò, solteiro,
engenheiro de miiias, residente neste Estado • rescfl^vcm
constituir uma socledadie conforme abaixo-,

1) _ Denominação Social: MAP ■— MINERAÇÃO,
ASSESSOBIA E PLANEJAMENTO LTDA: , -

2) — Ramo .Negócio: Prestação Serviços de Consul
toria. Assessoria .Assistência Técnica, Elaboração' Pró-
jetos" etc:

3) — Capital Social: (3rS 4(fâ.OOO,(» (Quatojcentosro
Cincó Mu Cnizeiros». '

•4) Praro 'Duração: Por tempo indeterminado.
51. .^ r^de da,; flnna: Praça Getiilio Vargas, 35 'Sila

413,'Edf.^^jusinar, Centro —^".Vitória —E. Santo; .

Assliiatura.' üeslrel , > .

' (98767 — 1 vezi •
-XXX-

RESCISAO DE CONVÊNIO

ÈScola de T.° Grau "Aristóbtüo Barbosa Léão", da rè-
;' ̂  .f^clal, e Escola dé l.^vGrau f-^antiç Ven^ijj.;^^

iSas ein Laranjeiras — Serra,— ^., resolvem cancelar
■ totalmente;di cPbvêuÍD assinado-etn 22-de agt^tp;. de :1980,
TáibUcado no Diário Oficiaííde fi7.?de jáJídn»^^^ Da-

- , ranjeiras, .Serra, 03 de fevraelro dé TSBilo eíiáJa-n-sl;

•77%" .vt — «-"S":; , ' ' " (S8.S(58 — ®l vísa)

ÀSSOCIAÇAÓ CÍVIL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

■ Fundada nò dia 36/1/81, com sede na cKíàde de Con
ceição üo 'tjástelo, é tuna Associação ClvU com âiircção
indèteriniriadá com 'fins de estudo, coordenação e pro
teção dé seus associadiós, administrada por uma dire
toria conétitulda de Presidente, a quem compete a re
presentação social, secretário e tesoureiro mais clncO
diretores de departamentos com seus respectivos su
plentes e seus estatutos poderão ser alterados em A.GN.
e caso de dissolução a A.G.E. qUe a aprovar dirá ■ do
destino do patrimônio.

(98TSL—1.vera''i'/

\ EX-TRATÒ DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSÓCIAÇAO
\) DÊ moradores DO CONJUNTO RESIDENCIAL

V;.-: ■ .V "i .RTJT. PINTO DANDEIBA

finalidade — Sociedade. civil, sem flns-lUBWK»
i, vos rafa prestaçãJ' de serviços sócio-comunltárlos tos
i. moradores do Conjunto Residencial Ruy Pinto Bandeira.

SEDE.—- No Conjunto Residencial Ruy Pinto BaJi-
■deira, bairro Aeroporto,-município de Cadioeiro de Ità-
) pemirim. Estado do Espirito Santo,
u  DURAÇAO -r- Prazo Indeterminado.

■' SOCibs — Serão considerados dentro de quatro em-
'•/tavoria»: Proprletárlos-contrlbuinteS, Contribuintes, De-
i pendentes. Beneméritos. ' -

ADMINISTRAÇÃO — Diretoria, e COnseüio Fiscal,.
.v.dISSOLUÇAO E DESUNO . DO PATRlMÔNJ:o —A

: imtláadevsendo .dissolvida"; alravés.vâe :.deIibetaçao;'de ;9/S
) d.fsrisócios pfDprietário^contribplntes lA^eointi^atotSLr.#
patrimônio sèx^.-.fateadq--(.entre;; tOS, -sócios- cm.A3?aFtes

/ Iguais.^--y ■; ryi-yrwlT- . S-7-;.r r/:;

' . 70acbpeÍro'(de .Itapemlrte-(E&.)., W'íle-3®®Blro dé.lSSl.

sfesr/vl .f í;5,s, r.i ■: ■ ■■ ■
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ESTATUTO DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES

In d I C E

CAPÍTULO I

Qa Constituição - Sede - Area de Ação

CAPÍTULO II

Dos Objetivos

CAPrrULO III

Dos Socios, seus direitos e devercs

CAPÍTULOIV

Cfes Sançoos Estatutárias

CAPÍTULO V

Da Estrutura e competência dos órgãos que administram a Associação

CAPÍTULO VI

Do Patrimônio

CAPÍTULO MCI

Dos Recursos

capítulo VIII

Do Fundo de Reserva i

CAPÍTULO IX

Da Dissolução e Liquidação
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES '

ESTAILTIO SOCIAL

CAPÍTULO I

Da Constituição - Sede - Area de Ação

ARI. I- - Com a denominação de Associação de Moradores

do Conjunto Residencial Ruy Pinto Bandeira (AM - CRRPB) fica constituída nes
ta data, sob a forma de sociedade civil de direito privado, sem fins lucrati
vos, organizada exclusivamente para a prestação de serviços s6cio-comunitãri-
os aos moradores do Conjunto Residencial Ruy Pinto Bandeira situado no munici
pio de Caohoeiro-de Itapemirim.

ARI. 25 _ A Associação de Moradores terá sede c admi -
nistração no centro Social e foro na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Esta
do do Espírito Santo.

ARI. 35 - A sociedade terá tempo de duração indetermi

nado e sua area de açao sora limitada ao município de Cachoeiro-de Itapemirim

CAPITULO II

Dos Objetivos

ART. 45 - a Associação de Moradores (AM) terá como ob
jetivo básico congregar os habitantes do Conjunto Residencial Ruy Pinto Ean -
deira em torno de seus problemas fundamentais, buscando as soluções destes '
problemas fundamentais, buscando as soluções destes problemas, promo^ndo o
seu desenvolvimento comunitário, bEJn como o da oomunidade em que esta inseri
do e proporcionando a seus associados condições adequadas para a plena reali
zação das funções de habitar, trabalhar, recrear □ de sc desenvolver.

ART, 55 - Terá, "também, como uma de suas funções bási
cas, administrar as.partes'comuns do Conjunto htebitacional, zelando pela sua
conservação e pela manutenção de sua infra-estrutura urbana.

ART. 65-0 prestante Estatuto poderá ser modificado,o^
servado o que dispõe o Art. 22, desde quedas modificações, a serem introduzi
das, obedeçam-aos objetivos sociais da comunidade.

ART. 75 - Para a execução de suas diretrizes, a Assoc^
ação de Moradores poderá realizar convênios com quaisquer entidades publicas'
ou privadas, visando à conjugação de recursos para a consecução de seus obje
tivos,

ART. 05 - A Associação de Moradores, no atendimento de
seu plano de ação se propõe a:

1. Administrar as partes comuns do Conjinto Residenci
al Ruy Pinto Bandeira;

2. Estudar as condições sociais da comunidade em busca
de soluções que visem seu desenvolvimento;

3. Reivindicar, junto aos árgãos públicos, melhorias c
/ou reparos referentes à urbanização e infra-estrutura em benefício da comun^
dadc;



plsnBjar' b promover atividacios puo tenham como obj^

tivo o atendimento das necessidades da população nas áreas de educação, saúde ,
lazer, transporte, comunicação e segurança;

5. Grlentar os associados nos serviços que visem melho

rias em suas unidades habitacionais; .
6. Colaborar com os órgãos públicos ou privados respon

sáveis pelos serviços de infra-estrutura urbana;
7. Promover os meios ou recursos que visem à realiza -

ção dos interesses da população;
B. colaborar com entidades que atuem na area social e

que possam tra^r^^^ÍD^^efícios a população,

^^^.j|fl%>^^ARAGRAFC lí^ICC - A Associação de Moradores, para cxe
de\suas atividades, poderá contratar serviços c assis -

'■^encââ^^^^^cossárias, no linlite do suas possibilidades financeiras.

@9

as

c^prruLC III
— —■ .1 I -

Do-s-'sócios - seus direitos e devores

ARI. se _ □ quadro social compor-se-á das seguintes ca

,  li sdciCS. PRCPRIEráRICS-CCNTRIBUIKTTES - são aqueles ti
tularfisdomínio de imóvel residencial localizado no Conjunto Residencial Ruy '
pinto Bandeira.

2. SÓCICS CCNTRIBUINTES - qualquer habitante do Conjun
to que se vincule à Associação de Moradores, contraindo a obrigação de pagar as
mensalidades e/ou taxas fixadas pela entidade,

3. sdcrCS OEPENOENTES - os cônjuges e filhos menores '
de 18 anos dos sócios proprietários contribuintes e socios contribuintes a cate
goria de socios depEndentes.

4. sdCECS BENB./1ÉRITCS - são aqueles a quem a Associa -
ção de Moradores deseja homenagear por terem prestado relevantes serviços à en
tidade.

ARI. 105 _ são direitos dos sócios:
1. Freqüentar a sede da Associação;
2. Participar de suas atividades;
3. Participar das Assembléias Gerais e esorcer o dire^

to de votar e ser votado;
4. Ser eleito para qualquer cargo, de acordo com este

Estatuto;
5. Propor, por escrito ou verbalmente, à Diretoria ,

quaisquer medidas de proveito para o Conjunto Residmcial Ruy Pinto ^ndeira e/
ou para a comunidade;

6. Recorrer dos atos da Diretoria quando os julgar pr£
judiciais aos seus direitos;

7. Requerer informações sobre assuntos que lhes digam
respeito; Solicitar esclarecimentos sobre as atividades da As
sociação senrio-lhes facultado consultar, na sede administrativa, dentro do mes
que anteceder à Assembléia Geral Crdinária, o Relatório da Diretoria, do Balan
ço Geral o o CrçamEnto.Anual, o Parecer do Conselho Fiecal c os livmDs da Socie
dade: ~
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PARAgRAFO LÍnIICQ - Os direitas estabelecidas nas itens
3, a, 6 c 8 deste artiga saa exclusivas das sócias praprietárias-cantribuintes
e cantribuintes.

ART. 11- - são deveres dos sócios:
■  1, Acatar os àtos-da Assembléia Geral e da Diretoria;
2. Obedecer âs disposições dos Estatutos e do Regimm

to Interno da entidade;
3. Cooperar com todas as atividades que visem o cum —

primento, dos objeativos aos quais a Associação se propõe;
4. Pagar, dentro dos prazos previstos pela Associação

de Moradores, as modalidades e/ou taxas fixadas pela entidade;
5. Zelar pela conservação do patrimônio social inden^

zando a Associação pelos danos eventualmente causados.

ART. 122 - psrde-se a condição dê sócio:
-  . • 1. pela demissão;

2. pela exclusão;
3. pelo falecimento.

ART. 132 — A demissão serã concedicti mediante pedido
expresso do sócio, anotando-se o ato respectivo no livro de registro de asso -
ciados, com a assinatura do demissionário e dos representantes legais da Asso^
ciação. . .

ART. 142 _ □ descumprimento de qualquer disposição '
deste Estatuto, ou a prática de ato lesivo aos interesses e objetivos da Asso
ciação, implicará na âplioação das Sanções Estatutárias previstas no Capitulo
IV, por ato da Diretoria cabendo recurso à Asssnbléia Geral, no prazo de 15
(quinze) dias.

PARAgRAFO Único - Decorrido o prazo sem interposição
de recurso, ou se este for denegado pela Assembléia Geral, efetivar-se-a a ex
clusão mediante termo lavrado no Livro de Registro de Associados, com a trans
crição das circunstancias que motivaram a.exclusão.

■ART. 152 - Ocorrendo o falecimento do associado pro -
prietário-contribuinte, seus direitos e obrigações transmitem-se ao[s) hcrdei-
ro(s) ou sucessor(Bs) legítimo(s), •mediánte registro do fato no livro compete
te.

CAPÍTLLO IV ^ "

Das Sar ções Estatutárias-

ART. 162 - O sócio que infringir o estatuto, o regi -
mento interno e demais resoluções dos órgãos diretivos, ficará sujeito, segun
do a natureza do ato praticado, às seguintes sanções:

1. Adveri;Bncia;
.  2. Suspensão temporária dos-direitos sociais;

3. Suspensão preliminar para exclusão;
4. ■ Exclusão.

§ 12 - A sansão será aplicacb por ato expresso da Dire
toria cabendo recurso no prazo de 15 (quinze) dias, â Assembléia Geral.

§ 22 _ Decorrido o prazo de interposição de recursos •
ou, em caso de sua dene_gação, prevalecendo a sarçab aplicada será lavrado termo
-circLTistanciado no Livro de Registro de Associados-, para que surta seus efeitos.



dentes.

(cento e vintej cüas.

§ Gí' - As sanções poderãe atingir o socio c seus depen -

§ 49 _ As penas de suspensão não poderão ultrapassar 120

§ 52 — As penas de adv£3rtência e exclusão serão sempre '

comunicadas por escrito.

§ 62 _ Os débitos e obrigações financeiras à Associação,

não liquicfados ate o seu vencimento, sujeitam o sócio a multa de IDfo (dez por '

cento] ao mes ou fração sobro o valor devido que se não for pago dentro do 6ü(sos

senta] cüas de seu vencimento, ensejará a suspensão do sócio enquanto o debito '

não solvido. Decorridas l20 (cento e vinte] dias e confirmacb a dívida em aborto

o sócio poderá ser excluído do quadro social a critério da Diretoria.

§ 72 - Ocorrendo exclusão de sócio a Diretoria determina

rá, se for o caso, ainda que ã revelia do ex—associado, a suspensão dos seus di

reitos G devores explicitados no capítulo III: ,

, pio cüreitó de defesa.

ARI. 172 — Ao socio, após ser punido^ será assegurado am

ARI. 102 - perde-se também a condição de sócio:
- * \

1. Pela demissão mediante pedido exgres^^ tãi j

Pelo falecimento, as'SGq^jm(ilpxaUim^''upi^>S0cijS^*aependen

tes ,0 direito de substituir ao falecido.

CAPITULO V \

-

Da estrutura e compáéência
orgãos que administram

Associação. \

ARI. 192 _ A Associação'" da

ções através dos seguintes órgãos: • -

1. Assembléia Geral;

2. Diretoria;

3. Conselho Fiscal

è

as

o

dos
pn

(mr dores ex cera suas fun -

ART. 202 — A Assembléia Geral é o órgão máximo da Asso —

ciação de Moradores e reunij>-Qe-á, ordinária ou extraordináriamcrite, observadas

as formalidades legais e as disposições rio presente Estatuto.

ART. 212 — A Assembléia Geral Ordinária realizar—se-a ,

anualmente, dentro dos 3 (três] meses seguintes ao término rio eRercício social,

o que coincidira com o exercício civil.
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ART. 223 - Compete à Assembléia Geral DrcLnaria deliberar
er^hT^G " •*«

1. As contas e o Balanço Geral da Associação;.
"  , ■ 2. D relatório da. Oiretoria e o Parecer do Conselho Fis -

3. Eleição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal;
4. Ó Orçamento Anual de Receita.e Despesa da Associação;
5. Fixação do walor da mensalidade de manutenção, tendo •

^em vista proposição da Diretoria da Associação,
6. Quaisquer assuntos de interesse da Associação constan

tes do edital de convocação.
7. Aprovar gastos que ultrapassem a 60 UPCs.

ART. 233 - A Diretoria comunicara com antecodência mínima
de 30 (trinta) dias da data marcada para a realização da Assembléia Geral Ord^

■ nária, e na forma do Art, 24, que se acham à disposição dos sacios.\-

1. Relatório da- Diretoria; •
2. Balanço Geral e Contas;

3. Parecer do Conselho Fiscal;

4. Orçamento Anual da Receita e Despesa.

ART. 2^3 A Assembléia Geral Extraordinária será convoca
da, a qualquer tempo; pela OirE^oria ou pelo Conselho Fiscal, ou ainda, por
requerimento de 1/5 (um, quinto) dos socios propriE?tarios-contribuintBS ou con
tribuintes.

PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento dos sócios para convoca
ção de Assembléia Geral Extraordinária deverá ser devidamente fundamentado.

ART. -253 _ Compete à Assembléia Geral Extraordinária, e
mediante aprovação de 2/3 (dois terços) dos sócios presentes, deliberar sobre:

1. Reforma dos Estatutos;

2. Destituição de qualquer membro dos orgãos administrati
vos ;

sociados excluídos;

nidade;.

3. Apreciar e decidir sobre recursos apresentados por as—

4-. Deliberar sobre qualquer assunte de interesse da comu-

5. Deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto.

ART. 263 _ As Assembléias Gerais se realizarão, em primei
ra convocação, com 2/3 (dois terços) dos sócios proprietários—contribuintes ou
contribuintes, no mínimo, em segunda convocação, a ser reali.zada 30 minutos '
apos a primeira com metade mais um e, em terceira e última convocação, 30 minu
tos apos a fixada para a segunda, com a presença mínima de !□ (dez) sócios pro
prietários-contribuintes.

ART. 273 - A convocação de qualquer Assembléia Geral será
feita mediante comunicação ads asscciados, através de cartas protocoladas envi
adas a seus .respectivos endereços com antecedência de, pelo menos, 30 (trinta)
dias e através de editais afixados na sede da entidade.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral será realizacia na Se
de da Associação, Em caso de força maior poderá efetuar—se em outro local des
de que na mesma cidade em que a Associação tenha sede, devendo o respectivo '
edital indica-lo com clareza.

ART. 283 - Cada sócio terá direito a apenas um voto na As
sembleia Geral. ~



blÉia Geral;

ART. 29- — Os presentes a Assembléia Geral cieverae provar

sua qualichde de sócio e assinar o Livro de Presença.

AFTT. 302 — O sócio não tera direito a voto, quando: ^
1. Admitido na Associação depois ris convocação .ria Assem-

2. A Assembléia Geral tiver que-deliberar sobre assunto'
□uc SC refira ao proprio sociõ; r .

3. Ehi atraso na sua mensalidade por período superior a
1 (hum} mes),

ART. -31- — As decisões da Assembléia Geral obrigam a to
dos os sócios ainda que discordantes ou ausentes.

^ 329 _ Diretoria, observado o que dispõe o paragr^
fo-ánipa..do>^AníSV3Í^"^tó ^ presidente, 1 (hum) Victo-prcsi -r-.í3tO n-fc^X'^^í^se£retarl.as e D2 (dois) tesoureiros, todos eleitos em Asscm-

um período do 2(dois) anos, permita a reeleição ,
'^^seguinte, ria ■ffnetadG de ecus membros.

ART. 332 _ Compete à Diretoria:
i|i^í>;Élatiorar o Regimento Inteamo;
2. Dirigir e administrar a entidade;.^^eumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimen
as delibearações das Assembléias Gerais;
i. Reunir-se em sessão', pelo menos 1 (uma) vez por mes;
5. Elaborar as propostas de despesas que ultrapassem 30
â apreciaçao do Conselho Fiscal;
6. Admitir ou demitir empregados.quando julgar convenien

^par Gbfte

B?

omInto

submUPC o-as

te;

Comunidade;

7. Zelar pelos interesses do Cònjunto Habitacional e da
B. Convocar a Assembléia Geral Extraordinária;
9. Deliberar sobre os casos omissos no Regimento Interno.

ART. 342 - Compete ao Presidente:
1. Reoresentar a entidade cm todos os atos oficiais, ad-

mnistrotivos e judicia-rios, j^ntamante com qualquer outro membro da Diroto -
ria, ou nomear quem o represente;

2, Presidir as sessões da Diretoria;
s! Autorizar o pagamento das despesas normais da Associa

ção de Moradores; ã. Assinar as atas de Assembléias da entidade, depois da
votação e do registro das assinaturas no Livro de Presença;

5. Assinar a correspondência ria entiriade; ^ ^
6. Assinar, com o Tesoureiro, todas as operações banca -

rias; Recorrer das resoluções da Diretoria, que julgar con-
trórias aos interesses'ria entidade ou em desacordo com o Estatuto, apelando •
à AssembLeia Geral, se necessário. ^ ^ Pca--,í-n-t-n

8. Fazer cumprir as determinações deste Estat

AHY. 35- - compete ao Vice—Presidente:
1. Substituir o Presidente cm seus impedimentos;
2. Participar do planejamento e execução das atividades

da entidade, juntamente com o Presidente.

ART. 35- - Compete ao Secretario: ^
1. Acbiinistrar e/ou executar todo o serviço de competên

cia ch Secretaria;
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2. Redigir e lavrar as atas das Assembléias e das/sessões
da Diretoria; Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos evm

"tuais. : .

ART. 37B - Compete ao Tesoureiro;
li Responder por toda o trabalho da Tesourariaj

'  2. Manter sob sua responsabilidade .todos os valores e bens
da entidade; Assinar os recibos relativos a cobertura de mensalidade

subvenções, doaçoes e legados, ■ ^ ^ .
4. Apresentar," mensalmente, a Diretoria, o balancete men-

sal de receita e despesa; , _ ' . .j
5; Depositar em estabelecimento bancaria, escohido em reu-

niSo do Diretoria, toda a receita da entidade, nSo sendo permitido ter sm caixa
importância superior à do salârlo-mínimo para atender as despesas de expediente

6. Efetuar todos os pagamaitos da entidade;^
7i Assinar com o Presidente todas as operações bancarias.

ART. 3SB - O Conselho Fiscal será composto de trioS mem ~
bros efetivos e igual número de suplentes, eleitos em Assembléia Geral Ordiná
rio, observado o que riispÕe o parágrafo unico do Art. ID.

PARAgRAFD IJMICQ - O Conselho Fiscal terá o men dato Ele 1
(hum) ano-, não sendo permitida a reeleição dos membros que tiverem efetivo e -
xerKicio,

ART. 39- - são atribuições do Conselho Fiscal:
1. Fiscalizar o contabilidade da Associação, verificando ,

a qualquer momento, o saldo de caixa e, obrigatoriamente, ao ijienos uma vez por
mes; 2^ Examinar e emitir parecer sobre os balancEítes mensais;

3. Examinar e emitir parecer sobre as contas e relatórios
anuais da Diretoria, bem como sobre o Balanço Geral;

4. Examinar, livros, documentos, correspondências e fazer
inquéritos; Aprovar, despesas dentro do limite de 30.a 60 UPC's;

6. Convocar a Assembléia Geral Extraordinária.

CAPÍTULO VI

Do Patrimônio

ART. 40B - Farão parte do patrimônio da entidade:
1. Seus bens msoeis e imóveis;

2. Reservas, contribuições, legados ou verbas especiais ,
donativos e subvenções;

3. Áreas remanescentes do programa da Cooperati^ Habita —
cional, bem como as destinadas a equipamento comunitário e outros imóveis a se
rem roccbidos em doaçao,

ART, 415 — A alienação ou oncraçao de qualquer imóvel, in-r
tegrante do patrimônio da entidade, deverá ser. aprovada em Assembléia Geral Ex
traordinária, especialmente convocada, mediante-deliberação de 2/3 (dois ter -
ços) da totalidade de sócios-proprietários-contribuintcs o contribuintes.



§ lí^ - A alienação ou onoração do bons adquiridos, na for
ma do item 3 do Art. 37, exigira a aprovação om Assombleia Geral Extraordinária
por 2/3 (dois terços) da totalidade de sócios proprietários-contribuintos e o
produto da alienação, quando for o caso, será rateado entre esses mesmos sócios
na forma prevista no § 3^ do Art, 40.

§ 25 _ QucTito aos demais bens integrantes do patrimônio da

entichde, no caso de alienação,'o produto da venda será rateado, em partes '
iguais, entre gs sócios proprietários-contribuintes e ̂ contribuintes.

CAPÍTULO VII

Dos Recursos

ART. 425 - A receita da entidade será constituída por:
1. Mensalidade de manutenção pagas pelos sócios proprictá

rios-contribuintes e contribuintes, fixada, inicialmente, em CRv^ 200,00 dos
quais CRSS 10,00 sera destinado ao Fundo de Reser\/a.

O valor da mensalidade de manutenção será corri
gido anualmente,.,mediante proposição da Diretoria e aprovação da Assembléia Ge
^1 Or^^arfa^^^,d^:^a'tía na forma do disposto nos artigos 18, 20, 23 e 24;

r-, Mensalidades específicas^ destinadas a campanha ou pro

er^bleia Geral*
3, pendas eventuais e dcnativos.

t,

\
\  .

CAPÍTULO VIII'

Do Fundo de Reserva

ARt. 435 - Fica criado um Fundo de Reserva, que se desti-

jspesas relativas a:
a) obras que se tornarem necessárias pela ação do tempo '

Lsmo.

b) melhoramEantos indispensáveis e reparos de alto custo '
no .G^tro Social ou qualquer outro Equipamento Comunitário.

ART. 445 - Para formação do Fundo de Reserva, cada morador
concorrera com uma parcontagem sobre sua quota de contribuição periódica, relaó
tiva às despesas de administração da Associação de Moradores.

§ 16 _ A porcentagem de que se trata este artigo será fix£
da anualmente pela Assembléia Geral. """ ■

§25 — 0 pagammto desta porcentagem será feito juntamente
com D da quota respectiva periedica.

ART. 455 - Ser^o também recolhidos ao Fundo de Reserva as
receitas que não tenham fim especial destinada.

ART. 465 _ D Fundo de Reserva será escriturado em título '
próprio do Livro C&ixa e a respectiva importância ficará incorporada ao patrimô
nio da Associação de Moradores, não sendo permitido a sua restituição em hipot_e
se alguma.

PARAgRAFD lKiICD — Ditas importâncias a crédito do Fundo de
Reserva serão depositadas em mtidade de poupança e empréstimo,.a critério da '

Assembléia Geral c, só ptaderãõ ser retiradas cm formulário proprio e especifico
da entidade escolhida, emitida pelo Diretor Presidente da Associação de Morado
res c visado pelo Conselho Fiscal. É obrigatório o conhecimento, pela entidade
escolhii:fe, cta dispositivo deste parágrafo.
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CAPITULO IX

Da Dissolução p Liquidação

AFiT. 47E3 — A entidade será dissolvida e sou patrimônio ra
taado, quando assim deliberar a Assembléia Geral Extraordinária especialmente*

convocada para esse fim.

§ 12 - A deliberação de que trata este artigo deverá ser
tomada 2/3 (dois terços) da totalidade dos sócios proprictários-contribuintes
c contribuintes,

§ 22 - A Assembléia que determinar-a dissolução da Assoai
ação elegerá o Liquidante c o Censelho Fiscal que deverão funcionar durante a
liquidação.

§ 32 - D patrimônio imobiliário da entidade, adquirido na
form-a estabelecida no item 32 do Art. 37, sera alienado e seu produto rateado'
entre os sócios proprietários-contribuintes^ na proporção do custo chs respec
tivas unidades habitacionais, como estabelecido no § 4^ deste artigo. Os""'de —

mais bens integrantes do patrimônio da entidade serão alienados e o produto da
venda sor-á rateado, em partes iguais, entre os sócias contribuintes e proprie-
tários-contribuintesi'

§ 4° _ Para efeito do que dispõe o § 32 deste artigo, fi

ca expresso que foram os seguintes os custos finais apurados chs unidades habi

tacionais do Denjunto Habitacional.

2.UNIDí\DE: HABITACIONAL TIPO Hl - SBT (37.17 m^)-CRSp 472.688,31
UMIDADE HABITACIONAL TIPO Hl - 3BT (47.97 m^)-CRSj; 557.046,90
unidade'HABITACIONAL TIPO Hl - 3BT (52.37 m^j-CRS 592.858,35
UMIDADE PABITACIONAL TIPO Hl - 3BT (70.95 m^J-CRS 757.821,02
UMIDADE HABITACIUMAL TIPD Hl - 3BT (80.78 m )-CR@ 853.704,81

OBS.: Na indicação do tipo de unidade habitacional adotar '
terminologia idêntica â dos;contratas mutuários X Agente Financeiro.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

JUIZADO DE DIREITO

COÍ-ÍÁRCA DE CACHOEIRO DE ITAPSí^íIRIM

ATESTADO

O DOUTOR AMIM ABIGUEI^ÍTM, Juis' de Direito

Da Comarca de C^achoeiro de Itapemirim e
ií' f

Diretor do crum, Estado do Espirito San

to, por nomeação na forma da lei, etcr.V

ATESTA, para os devidos fins e efeitos de direi

to, que a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO RESIDENCIAL "

RUY PINTO BANDEIRA", .sociedade civil, sem fins lucrativos, com

sede a ^'raça Osvaldo Neves, s/n^, no Conjnto Residencial Ru^''
Pinto "Bandeira, Bairro Aeroporto, está em pleno e regular fun
cionamento há mais de dois anos,

Cachoeiro de Itapemirim, l8 de março de 1983
i  i

— V '
AMlK ABIGUENEM'

JUIZ DE DIBEiniX-DIJxEtOR-IX)-ECBUR
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CONSIDERA DB üTIl,IDAD!i PÜBLICA, A ASSOCIAÇÃO DE

MOÍIADORBS DO CONJUNTO RESIDENCIAL EUY PINTO BAN

DBIPA - NO BAIRRO AEROPORTO, E DA OUTRAS PROVI

DENCIAS. A7u3--se.

^n:íSiLCi i lÍRl®
,,lal

Art.l^ - Fica raeosihanidí; como cie wtilitLidií PuLJica a Ansóciacão Mo-

radoren cio Conjunto Rsaid-Bncial "Ruy PinZa Jíaaàsira'' no bairro

Aoroporto, com sodo nonta cidade»

Art,2^ - Esta lei entra om vigor na data do ntta rjublicftgao.

Art.S' - Ravogam-S8 ns disipo3.lcõa3 em vcontrario.

Snla de Bassões, do marco â& X?SS.

A,2i3.ncio Teiíteira de S.lqiisira

Verendot

- JUSTIFICATIVA

A, Associação da Moradores do Conjunto BíSsidônci

ai "Ruy Pinto Handè.lra", fundado em 2.2 4e outubro <ie> 1580* vem prestando

relcvaàitos serviços o. cemunidado atravér. dos objetivos a que se propõe ,

qiiál seja de ampliar naquele conjunto residencial o ok toda a periferia,

condições âe Tlssanvolvímmto jiõcio ^íccnômlco corípatí\»^eis, promovendo o
plíiuejamsnto das atividades interli-jads.:? as famílias inspirada no bea

coraua..

Tendo sido crlaclft coe ossas finsilidades, sem '

fins lucrativos, visando a prestação de serviços sÕcio coíaunitários a

- Coíiti.-
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a seus moradores, aada mais justo que reconhecer a Associação como enti

dade da Utilidade Publica.

Os documentos exigidos para a consideração e

aprovação deste projeto os acompanha.

Espero o apoio dos Signos e Nobres Vereadores '

para a presente proposição.

S a Justificativa,

"2^ c
.-imajicio Teixeira do Siqueira
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE_

PROJETO DE_

INICIATIVA: _

RELATOR:

CULTURA E- AoSTSTl^TCTA SOOTAL

LRI

Vereador Amancio Teixeira

N* 005/8^

Vereador Elias Carreir©

PARECER

Somos pela aprovação da proposição

Sala das Comissões, 28 de março de 1983»

/J



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 3USTIÇA E REDAÇÃO ^ ^

PROJETO DE LEI N* 005/83

INICIATIVA: VEREADOR ANANCIO TEIXEIRA SIQUEIRA

RELATOR: ELIHÃRID FABRES

RELATÓR I O

A matéria e Constitucional e legal,

PARECER

Pela aprov/açao.

Sala£(^as ComissoBs7~~2^~-4® março da 1983,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOJ^.TO PT LBI Ng 005/83

OONSIPPIM T)TT ÜTILID^vDP PUPLICA, A ASSO

CIAÇ?Í0 DP ííGIiAOGlíT?;) DO CONJLõlTO RPSI-^'

DDNCIAL RÜY PINTO 3 A11D PIRA - NO BAIRRO

'^OKjRTQ, P Dí OUTRAS PROVIDENCIAS.

— O Ilrc"iúpnte dn Câmsrp. í/iur.iciT.nl de*

Cschofiro de Itaparnirin. Pd bodo do T?S-

pírito Santoj usando de suas atritui-*

çoos ^.-^,^010: .Paço saüor cuo a Câmara *

dacrotc;; n ipi.-ãn t a Jioi;

.Art. 12 - Pioa reconhecida como de '(íftilidade Fiihlica a Associaça®
de .Nora dor es do U O njo-nto RasidcKcial ''líuy Pinto .Sanáei-
ra" no 'Bairro aro porto, com n-^da nr-sta oidado.

■iii^t« 2 2 _ ^i-.sta Lei ontra an vigor n-' dato dn sua puâDlic'o~o,

Art . 3- - R a'roga 01-3 a as disno.3ÍQÕe3 r-n contraria.

Sala das Sasoõrs, 05 dr a'ijril ca IO83

CÜAR/"S TAVÓR^B Í.ÍATTA
Prro idant a

)?.'í/cih.-
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